
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO N° 48, DE 12 JANEIRO DE 2015. 

 

Voto 

 

Nota Técnica nº 2/2015–SRM/SGT/ANEEL 

 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – 

ANEEL, no uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que 

consta do Processo nº 48500.000097/2015-31, decide diferir parcialmente, até 30 de janeiro de 2015, 

os valores a serem aportados pelas distribuidoras para fins da liquidação do Mercado de Curto Prazo - 

MCP referente ao mês de novembro de 2014, nos montantes especificados na Tabela em anexo. 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 13.01.2015, seção 1, p. 8, v. 152, n. 8. 

 

(Alterado pelo DSP ANEEL 182 de 27.01.2015) 
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ANEXO 

 
 

 


